
 

Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

PAULO RICARDO SALERNO, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA
SÊCA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93,

 

 
 Art. 1º Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçã
do Contrato SEI/CORREIOS 
objeto é a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS 
mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e 
utilização dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio 
atendimento disponibilizados.
 

Fiscal: Isabelle da Silva Boligon
 

§ 1º A servidor
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 

 
§ 2º As decisões e providências qu

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 

PEDRO MONEGO 
Secretário de Planejamento

 
 
 
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

PORTARIA Nº 109/2022 
 

Designa servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução 
do Contrato SEI/CORREIOS 
 

PAULO RICARDO SALERNO, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA
, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93,

R E S O L V E: 

Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçã
SEI/CORREIOS - 35432231 – Inexigibilidade de Licitação

produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS 
Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e 

lização dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio 
atendimento disponibilizados. 

Isabelle da Silva Boligon, CPF sob nº 029.061.430-90

servidora anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência da
verão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Munic

Secretário de Planejamento 

Camargo. Terra de Tradicionalistas 

SÊCA 

Designa servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução 

SEI/CORREIOS – 35432231. 

PAULO RICARDO SALERNO, PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA 
, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/93, 

Designar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
Inexigibilidade de Licitação nº 041/2022, cujo 

produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS 
Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e 

lização dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de 

90; 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

e ultrapassarem a competência da servidora 
verão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

13 de Outubro de 2022. 
 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

Usuario
Destacar

Usuario
Destacar




